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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1265/PRES, de 22 de dezembro de 2015. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve:  
Art. 1º Homologar os resultados das avaliações de estágio probatório e estabilidade da servidora da Fundação Nacional do Índio 
– Funai, nomeada pelo Concurso Público Edital nº. 01/2010. 

Seq Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Data de 

Estabilidade 
Resultado 

1 1954752 
MAÍRA CRISTINA 
NORONHA 
PRAZERES 

Indigenista 
Especializada 

15/06/2015 Aprovada 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 

Presidente 

PORTARIA Nº 1266/PRES, de 22 de dezembro de 2015. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e pela Portaria nº 2.586/MJ, de 16 de outubro de 2012, 
publicada no Diário Oficial da União nº 201, de 17 de outubro de 2012, resolve:  
Art. 1º ELOGIAR os servidores abaixo relacionados, pela competência profissional, dedicação, eficiência, espírito de equipe, 
perseverança e empenho despendido na organização e realização da Etapa Nacional da 1ª Conferência Nacional de Política 
Indigenista, realizada no Centro Internacional de Convenções do Brasil – Brasília/DF, no período de 14 a 17 de dezembro de 
2015: 
- ANA CAROLINA ALEIXO LIMA;  
- ANA HELOISA D’ARCANCHY BANDEIRA DE MELO;  
- ANA PAULA PRADO GUIMARÃES;  
- ARILZA NAZARETH DE ALMEIDA;  
- CAROLINA RIBEIRO SANTANA;  
- CECÍLIA REIGADA PIVA;  
- CLARISSA NORONHA MELO TAVARES;  
- CLEIDE DE ALBUQUERQUE MOREIRA 
- CRISTINE APARECIDA MUNIZ MENEZES; 
- DANIEL DE OLIVEIRA PIZA;  
- DONÁRIA SOUZA SILVA;  
- EDUARDO SOUSA RIBEIRO;  
- ELAINE JÁCOME DOS SANTOS;  
- ELEONORA DE PAULA E SOUSA DIAS;  
- ENIO DOS SANTOS CRUZ;  
- EUZÉBIO AMORIN FILHO;  
- FLAMARION CASTRO ALVES DE VASCONCELOS;  
- FLÁVIA BIANCHINI;  
- FREDERICO FLÁVIO MAGALHÃES;  
- GEDEON DE CARVALHO BORGES GARCIA;  
- GUSTAVO HENRIQUE CORREA DE PAULA MACIEL;  
- HÉLCIO EUSTÁQUIO RIZZI;  
- HILDA ARAÚJO AZEVEDO;  
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- HUGO MEIRELES HERINGER;  
- INÊS GOLDSCHMIDT NOGUEIRA.  
- IVANA GOMES VIEIRA; 
- JACIMARA BRANDÃO DOS ANJOS;  
- JOSÉ ANTONIO FERES MEDINA;  
- JOSÉ AUGUSTO LOPES PEREIRA;  
- JOVANA LEAL MOREIRA; 
- JUAN FELIPE NEGRET SCALIA;  
- KAIO KEPLER J. RIBEIRO SOUSA DE ARAUJO;  
- KARINA MIDORO ONO;  
- KARLA BENTO DE CARVALHO;  
- KEILLA CRISTINA SILVA LIMA; 
- LAURIMA FERNANDES LOPES;  
- LEIA DO VALE RODRIGUES;  
- LEONICE BEZERRA DE ARAÚJO NASCIMENTO;  
- LUCIA ALBERTA ANDRADE DE OLIVEIRA; 
- LÚCIO ANDRÉ WANDERLEY CORREIA DE MELLODA; 
- MAICK IURY DE MOURA;  
- MÁRCIO GONÇALVES DA SILVA;  
- MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS;  
- MARIA AURENI GONZAGA DA SILVA; 
- MARIA DO SOCORRO MARTINS DE PAULA;  
- MARIA HELENA LUZ GUTEMBERG CALDAS; 
- MARIA HELENA SOUZA FIALHO;  
- MARIA NIRLEY CALDAS; 
- MÁRIO GUILHERME VILELA; 
- MARLI ALVES DE MOURA;  
- MARTINHO ALVES DE ANDRADE JUNIOR;  
- MAURÍCIO CAMBRAIA SANCHES, 
- NIKOLAS RAPHAEL GIL ALCON MENDES; 
- OTÁVIO MOURA CARVALHO;  
- PATRÍCIA CHAGAS NEVES;  
- PRISCILA AYRES FELLER;  
- PRISCILLA PEIXOTO COLODETTI;  
- RODRIGO OTÁVIO MALTA FERREIRA;  
- ROGÉRIO EUSTÁQUIO DE OLIVEIRA; 
- RUTH HELENA SOUSA DA SILVA;  
- SILVIA ANGELISE SOUSA DE ALMEIDA;  
- SILVIO RAIMUNDO DA SILVA; 
- SILVANIA GOMES TEMÓTEO ;  
- TERESINHA GASPARIN MAGLIA;  
- VALDÊNIA ARAÚJO LUCENA;  
- VITOR MOURA DOS SANTOS. 
Art. 2º Estender o presente elogio a todos os servidores das Coordenações Regionais, Coordenações Técnicas Locais, 
Coordenações das Frentes de Proteção Etnoambiental e Museu do Índio que colaboraram com a organização da 1ª Conferência 
Nacional de Política Indigenista.     
Art. 3º DETERMINAR seja consignado o elogio nos assentos funcionais destes servidores.   
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 
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PORTARIA Nº 1272/PRES, de 22 de dezembro de 2015. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do art. 36 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.061734/2015-64, resolve:  
Art. 1º Remover, ex-officio, o servidor LUCIANO LEAL ALMEIDA, Indigenista Especializado, NS-A-IV, matrícula nº 
1917583, da Coordenação Técnica Local em São Félix do Xingú I-MT, subordinada à Coordenação Regional Kayapó Sul do 
Pará-PA, para a Coordenação-Geral de Licenciamento Ambiental da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável 
desta Fundação. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que o servidor se 
apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado ao servidor declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 

PORTARIA Nº 1273/PRES, de 22 de dezembro de 2015. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, com base no inciso I do parágrafo único do art. 36 da Lei nº 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.045224/2015-40, resolve:  
Art. 1º Remover, ex-officio, a servidora JULIANA VIEIRA ARAÚJO, Indigenista Especializada, NS-A-III, matrícula nº 
1818343, do Serviço de Gestão Ambiental e Territorial da Divisão Técnica da Coordenação Regional Centro-Leste do Pará-PA 
para a Coordenação-Geral de Licenciamento Ambiental da Diretoria de Promoção ao Desenvolvimento Sustentável desta 
Fundação. 
Art. 2º Estabelecer o período de 30 (trinta) dias, incluindo o trânsito, a partir da publicação desta Portaria, para que a servidora se 
apresente na nova unidade de lotação. 
Art. 3º Será facultado à servidora declinar do prazo estabelecido no artigo anterior. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente 
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